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§ 1" - A Sociedade poderá levantar Balanços e distribuições de lucros antecipados, em
formato mensal ou trimestral de acordo os sócios.

§ 2" - Fica permitida a distribuição de lucros e resultados desproporcional a participação
dos sócios, desde que tendo 5oo/o da maioria do capital votantes definida em percentual a

ser estabelecido em reunião de sócios.

§ 3" Nos quatro meses seguintes ao têrmino do exercício social, os sócios, em reunião, deliberarão
sobre as contas e qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Em caso de morte ou interdição de um dos sócios, a
sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos
herdeiros. Não sendo possível ou interesse destes ou do sócio remânescente, os valores
de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da
empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a
sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA : Os administradores declaram, sob pena de lei, de que
não estão impedida de exere,er a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, @ncussão, peculato, ou contra a e@nomia popular, contra
o sístema financeiro nacional, contra normãs de defesa da concorrência, contra as relaçôes
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAU§ULA DECIMA QUARTA. As partes elegem o foro de FORTALEZA- CE para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato, renuncíando a qualquer
outro, por mais privilegiados que possa ser.

E por estarem assim juntos e acordados assinam o presente instrumento em O1(uma) via
que será arquivada na JUCEC, e disponibilizada pela JUCEC, POR MEIO ONLINE.

FORTÂLEZA- CEARA, ?7 de Maio de ?A22,

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA: Sócio- administrador

TOCA DO VALE PARTICIPACOES LTDA: Socio
Representado por: FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA

Junta Comercial do Estado do CeaÉ
CertiÍico registro sob o n" 23202320676 em 31/O5/2O22 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
15,484236000118 e protocolo 220768251 -2610512022. AutenücaÉo: 8442O99F24O28DC8F1564367455E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:l/wwwjucec.ce.gov.br e inÍorme no do protoeolo 22tO76.825-1 e o código de
segurança YDW\U Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 31rySDA22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -.ffcret{ria-Geral.
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JUNTA COI\fiERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

Junta Comercial do Estado do CêaÉ
CertiÍico registro sob o no 232023,20676 em 311A512022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOÉS DE EVENTOS LTDA, CNPJ
1 54842360001 1 I e protocolo 22O76A2il - 26105,12022. Autênticeção: Ê442O99F24OZBOCBF1 564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
S.r.ine - Seretárie-Gcral. Para valider eete dwmcnto, eo*sê http:/./ürujuceo.ce.9ov.br c inÍme no do protoolo 221A76..A25-1 e o código de
segurença YDI /w Esta cópia foi autenücada digitãlmenê e assinada em 31D512O22 por Lenira Gardoso de Alencar Seraine - §ecretfría-Geral.

)l)L*, ! pá9.6117

Identificação do Processo
Número do Protocolo Númera do Processo Modulo lntegrador Data

22iA76.825-1 ÇF,P2200366230 25lA5l2A?2

ldentificação do(s) Assinante{s}
CPF Norne Data Assinatura

040.390.043-37 pF1,{§CI§CO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA yia5fta22

Assinado utilizando o{s} seguinte{s} selo(s} do ,,,r v;:' rr!

Selo Ouro - Certificada Digital
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 16/03/1983, RG NO 04900605630 DETRAN-

cE, cPF 040.390.043-37, RUA B (LOT CAJAZEIRAS Il), No í2, BAIRRO CAJAZEIRAS,

CEP 60864-465, FORTALEZA-CE-, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 31 de maio de 2022.

FRANCISCO ULDEMAR SANTIAGO DA COSTA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Geará
CertiÍico rêgistro sob o no 23202320676 em 3110,512O22 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
1 54842360001 Í 8 e protocolo 22O76A2il - 2610,512022. Autenticação: B442O99F24O2BDCBF1 564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
Sereine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:l/www.jucec.ce.gov.br e informê no do protocolo 221076.825-1 e o código de
segurânça YD\ ,\Â/ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 311A5i2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -rffcref;ria-Geral.
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Junta Comerdâl do Estado do Ceará
Cêrtifico registro soh o no 232A2320676 êm 31N512O22 dã Emprêsâ MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
1 54842360001 í I e protoaolo 220768251 - 261Üilim22. Autenticaqáo: M42499F24O28DC8F1564367455E66E&I53C. Lenira Cardqso de Alencar
Serainê - Secretária-Geral- Para valider estê documento, acesse http:/lwww.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 221076.825..1 e o código dê
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalrnemte e assinada em 31105/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secret{ria-Geral.
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JUNTA COhíERCIAL DO ESTADG DO CEARA
Registro Digital

Anexo

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certilico registro sob o no 23202320676 em 31lOSl2O22 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
154842360001Í8 e protocolo 22076A251 -26,1o,512o,22- Autenticação: B.442O99F24A28DC8F1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
Scraine - Sêcrctáriã-Gcral. Para walider este domentq sc*sê http:.I,twwjucec.câ.gov.br e infmê no do protocolo 221075,A25-1 c o código de
segurança YDW\ü Esta cópia foi autentícada digÍtalmente e assineda em 3110512022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - §ecretária-Geral.

*4M* Pás'st1z

ldentificação do Processo
Núrnero do Protocolo Número do Processo Modula lntegrador Data

221A76.825-1 ÇE?2200366230 25íA5!2ç?2

ldentificaçãa do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

040.390.043-37 FR/ANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA ylasí2a22

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) se[o(s] do i.7 rri',".* rr!

Selo Ouro - Certificado Digital
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Junta Comêrcial do Estado do CeaÉ
CertiÍic.o registro sob o no 232A232Cl676 em 31tOSt2O22 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
í5484236000118 e protocolo 22O76A2il -26rc5f2D22- Autenticação: 8442O99F24O28DC8F1564367455866E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informê no do protocolo 221076.A25-1 ê o código de
segurança YDWVy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3110512022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - §ecretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÂ
Registro Digital

Anexo

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico rêgistro sob o no ?3202320i676 em31fi5t2C,22 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTOA, CNPJ

154842360001íB ê protocoto 22O76A2il -26tO5t2O22. Autênticeção: fJá1.2íJ99F24A28DC8F1564367A55E66Eil53G. Lenira Cardoso de Alencar
Scrainc - Seorctária-Gcral. Pam validar este documento, accce http://mjuceo.ce,gov.br e inÍome no do protoolo 221076-A25.-1 e o código de
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinade em 311O512O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - ffcreÇria-Geral-.l'L.rui' Pá9. 11h7

lIú&qÍ*!iqír.rE

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data

22í076.825-1 ÇEP2200366230 25ÍA5EO22

ldentificação do{s} Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 3110512A22

Assinado utilizands o(s) seguinte(s) selo(s) do ,,,' vi ' !r!

Selo Ouro - Certificado Digital

Il5
!trn§É

:kÉ.r'i
Ç,'

\-7

v



v

\/

tO NTABILIDAü T

a

PROCURAÇÃO pOR TNSTRUM ENTO PART|CUIÁR

ouroR€ANTE(S): TOCA DO VALE pARTrCtpAçÕES LTOA, CNpJ: 46.425.657/OOO1-O8.|N5CRITA NA
JUNTA COMERCIAL SOB O NIRE: 232A23L2592, COM SEDE NA AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS,
4995, SAtÁ 03, BAIRRO: VILA UNIAO, CEP 60.410-545, FORTALEZA- CE. TENDO COMO SOCIO-
ADMINISTRADOR ANTONIO NEURO DA COSTA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, DATA DE

NASCIMENTO:'15/O3/1956, PORTADOR DO CPF: 477.558.223-20, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
RG 91.002169995 SSPDS CE, RESIDENTE E DOMICILIADO NA'LOCALIDADE ESPINHO, SN, BAIRRO;,
ZONA RURAL , CEP: 6L924-1.OO, UMOEIRO DO NORTE- CEARÁ.

OUTORGADO(s): FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA CO§TA, BRASILEIRO, CASADO, DATA DE

NASCIMENTO \6/03/L983, CPF: O4O.390.043-37, DOCUMENTo DE IDENTIFtCAçÃO CNH

04900605630 DETRAN CE, RUA B ( LOT CAJAZEIRAS II) Ns12, BAIRRO: CAJAZEIRAS, CEP: 60.854-465,
FORTALEZA. CEARÁ.

Por es(e instrumento párticular, os outorgantes constituem ao procurador o outorgado, a quem

confere poderes específicos para assinar requerimentos/caÍF de piocesso e ato
ALTERAçÃO/TRANSFORMAçÃO da empresa F VILDEMAR 5 DA COSTA LTDA, CNpJ: 15.848.236/0001-

18, ao procurador é dado o poder de representaçãd do SÓC|O EMPRESÁR|O perante a JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO Db'CEARÁ, subscrever quotas'no aumento do capital social e outras

alteraçõàs, se houver especificar, asiinar a declaração do art. 1O11 da lei 10.a06/2002 em nome

do(s) otítorgante {s), praticados com o uso de certificação digital, a ser(em) apresentado(s} para

arquivamento perante a Junta Comêrcial do Estado de CE, vedado o substabelecimento a terceiros

dos poderes ora conferidos

nrh &nor&üffi
ANTONIO NE URO DA CÜSTA

,

üi;ílalizado corn Cam$canner

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 232A232o,676 em 3'll05l2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
'l 54842360001 Í 8 e protocolo 22076A2$ - 26,10'512022. Autenticação: B442O99F24O2BDCBF1 564367455E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geíal. Paru validar êste documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e inÍorme n" do protocolo 22r,076.425-1 ê o código do
sesurançâ YD\ /w Esta cópia Íoi ãutenticâdâ dioitalmêntê ê ãssinâdâ em 311o512022 por Lêninâ Cardoso dê Alencãr Seraine -§ecreÇria-Geral--tljb i pá9. 12117
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Sobral- CE, 26 de Maio de 2022-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÂ
Registro Digital

Anexo

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 23202320676 em 3110512022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PROOUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
'15484236000Í18 e protocoÍo 22O76A2il -2610512022. Autenücaçáo:8M2O99F24O28DC8F1564367455866E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
Screinc - SÕcrctárie-Gcral. Fqra wclidar este doomento, aoc*c http:l/wjucco.cc.gov.br c informc no do protocolo 221A7ê.82A-1 e o código de
segurança YD\ rw Esta Épia foi autentícada digitalmente e assinada em 311O512O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - §çcretária-Geral.

)/:A,* i' pâg. 13t17

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data

221076.825-1 ÇF,P2200366230 25lA5EA22

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

040.390.043-37 FRANCI§CO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 3110512A22

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ,' ,, vi, trf

Selo Ouro - Certificado Digital
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 16/03/1983, RG NO 0í900605630 DETRAN-

cE, cPF 040.390.043-37, RUA B (LOT CAJAZETRAS il), No 12, BAIRRO CAJAZEIRAS,

CEP 60864-465, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADETROS

E CONFEREM COM OS RESPEGTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 31 de maio de 2022"

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA
Assinada digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o n" 2320232A676 em 311O512022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PROOUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
1 5484236000í í I e protocolo 22076A251 - 26105120.22. Autenücação: B4H.ZOSSFà4OZBDCBFI 564367455E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
Sereine - Sêcretária-Gêral. Para validar este documento, acesse http:l/wwwjucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 221476.425-1 e o código de
segurança YDV\r\^, Esta Épia Íoi autenücadã digitalmente e assinada em 311O512O22 por Lenira Cârdoso de Alencar Seraine -1§çcreÉria-Geral.

,y,4"*f pá9. 14117
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Sisterna Nacional de Registro de Enrpresas Mercantil - SlNRtM
Governo do Estado do Ceara
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Êstado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Certifico qus o ato. assinado digitalmente, da empresa MZX ENTRETEMMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS
LTDA, de CNPJ 15-484.236/0A0I-18 e protocolado sob o uúmero 22/A16-825-l em 261O512O22, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 23202320676, em 3llA5DO22. O aio Íbi deferido eleúonicamente pelo

examinador Caio Frota Rodrigues.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, I-enira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deveÉ ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documerrtos (https://portalservicosjucec-ce.gov.bdPortaVpages/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e infornrar o número de protocolo e chave de segurança.

Anex«r

A autencidade desse documento pode ser conferida ao portal dc sen icos cia iucec informando o
número do protocolo 24W6.825-1.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 23202320676 em 31tOSl2O22 da Emprêsa MA( ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
í54842360001í8 e protoccÉo 220768251 - 26nú2O22. Autentica@; A442O99F24OZBDCBF156.4367A55E66EM53C. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acessê http:/ Àrww.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 221076.825-1 e o código de
segurança YDWW Esta cópia foi âutenticada digitalmente ê assinadâ em 3110512022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - §ecreÇria-Geral.

,1.Ltrç.é.í pá9. 15117
!.n&rrdrtu

Assiaante(s)

CPF Nome Data Assinatura

040.39ü_A43-37 FRANCISCO VILT}EMÀR SANTTAGO DA COSTA 31fi51202?

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seto(s) do çã rr.â3,

Selo Ouro - Certificado Digital

,TI

Assinante{s)

C-PF Norr:e Data Assinatura

040,39ü"A$47 FRANCISCO \íILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 3UA5DO22

Assinado utilizÍmdü o(s) §eguintÊ{s) selo{s) do ÉF tl*}

Selo Ouro - Certificado Digital

rTl

Assina:nte(s)

CPF Nome Ilata Assinatura

040.39A_A$47 FRANCISCCJ VILDEfuTAR SANTTAGO I}A COSTA 31/05/2$?2

Assinado utiliz;andç o(s) ssguinte(s) selo{s} do r#i 'uÉ}

Selo üuro - CertiÍicado Digital

Assinante(s)

CPF Norne Data Assinatura

040.394,4$-37 FRANCISCO VILDE,MÀR SANTIAGO DA COSTA Stias/?ü2?

Assinado utilizando o{s} seguinte(s} selo(s) do ff' rs*p

Selo Ouro - CertifiGado Digital
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado da Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial dtr Estado do Ceará

TERMo DE AUTENTtceçÃo - REcISTRo DIGITAL

Data de início dos efeitos do rcgistt'o {alÍ. 3ú, Lei 8.93411994): 27/Ü512ü23

Docgmento assinado eletronicamente por Caio Frota Rodrigues, Servidor(a) Público(a), em
3l/O512O22, às 1I:43.
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A autencidade desse documeÍrto pode ser conferida no rirnal dc sewiços da intbrmando o
número do protocolo 22/076.825-1.

Junta Comêrcial do Estâdo do Ceara
Certifico registro sob o n" 2320232A676 em 31tO5!2O22 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ

1S+A+ZSOO0O118 e protocolo 22}76a2il - 261§5t120r22. Autenücaçáo; U42O9SF24O2BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretáría-Gêral. Para validar êste documento, acesse http:/lwuw.jucec.ce.gov.br e ínforme no do protocoÍo 221076.A25-1 e o código de
segurança YDWW Esta cópia foi autentícada digitalmente e assinada em 31!0512022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -, S€cretfria-Geral.
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Assiuante{s}

CPF Ncme I)ata Assinatura

040.390.043-37 FRANCISCO VII.DEMAR SANTIAGO DA COSTA 31105/2*22

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do # uh

Selo Ouro - Certificado lligítal
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Assinante(s)

CPF Nome I)ata Assinatura

040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/0s/2ü?2

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo{s} do ti$ uâ:r

Selo Oura - CertiÍisado Dig:ital

As*inante(s)

CPF Notrre Data Assinarura

04ü.39ü.ü43-37 FRANCISCO VILDEMÀR §,q,NTIAGO DA COSTA 31rO5/2ü??

Assinado utilizando o(s) seguint.e{s} selo{s} do a3 rrâr

Selo Ouro - Certificado lJigital
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JUNTA COTVIERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Dígital

O ato foi assinada digitalmente por

I dentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

?36.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fartaleza" terça-feira, 31 de maio de 2A22

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico regislro sob o no 2320,2320676 em 31tO512O22 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
15484236000Í18 e protocolo 22076A251 -26tOSt2O22. Autenticação: B442OS9F24O2BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar cete d@mento, aecce httpr,Ltwjucec.ce.gov,br e infme no do protocolo 221076,426-1 e o código de
segurança YDWVv Esta cópia foi autenticade digltalmente e assinada em 311O512O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - $pcret{ria-Geral.
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Mrnistério do Desenvolvimento. lndústria e cornêrcio Exterior
Secretaria de Comêrcio e Seruiços
Departamento Nacíonar de Registro do comêrcio

PâRÀ t §o Excru§rvo §tt

REQUERINfi ENTO DE EN'IPRESARIO
Folhas 11 1

231 03371124
§ê ato

xxxxxxxxxxxxx

FRANCISCO VILDEI,IAR SANTIAGO DA CosTA

BRA§iLEIRA
CASADO

Mffi Fil COMUNHÃO PARCIAL

NÉURO DA SILVA DE MARILLAC SANTIAGO
tüAscfDo EÍrl {data dG nascillleíÉo}

16/03/1983
l§EÍ{ TIDÂDE { nrirnaro I

04900605630 CNH CE

xxxxxxxxxxxxx
EMANCIPÂDO POR (íorma de cmamiFtçâo - Éo{nente no caso de rnenor!

rua, aY, etÇl

RUA B
12

xxxxxxxxxxxxx CAJAZEIRAS 60,864-465

FORTALEZA
FdUNICIPICI

CE

à JUNTA COMERCIAL NO
exerÇer

outro e DO

a§ penas
de

OO ATCI

002
ÂÍD

ü21
DADOS {EXüETO NOME

DO EVEÀITO

xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxx

DO EVEH?If, E1íEUTO

xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxx

I,]OME EMPRESARIAL

F VILDEMÂR § DA COSTA - ME

RUA 7
41

CONJ PLANALTO ITAPERI
PARQUE ÜOi§ IRMÃCIS 60 761-310

FORTALEZA CE BRASIL xxxxxxxxxxxxx

200.000,00 DUZENTOS MIL REAI§

(cnaêl

Atividade PÍincapâl

9001 903

900 19a2

7739003

4399 102

8230001

9001 906
801 1 101

BANDA MUSICAL. SHOWS E EVENTOS

PRODUÇÂO MUSTCAL
LocAÇÂo DE EeutpAMENTos DE soM r rturr,rrruaçÃo
MoNTAcEM E DESMoNTAGEM DE ANDATMES E oúrnes ESTRUTURAs trupoRÁRns
SERVIÇO§ DE ORGANIZAçÃg OE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSíÇÔES E FESTAS
ATTVTDADES DE soNoRtzAÇÃo E rLuurruaÇÃo
ATIVIDADE DE vlGlúNCn E SEGURANÇA pRrvApAxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

DATA OAS

ouaSí2a12 15484?.360001 1 I
utR§ AlrTm|on

xxxxxxxxxxxxx XX
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QR-CODE
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TERMo DE coNvocaçÃo rARA ASSTNATURA DE coNTRATo
CONTRATO N" 12122O24O1SECULT

Aos quatro dias do rnês de dezenrbro do ano de dois mil e vinte e qLlatro, no
Município de Tianguá, Estado do Ceará, a Secretaria de Cuttura do Município de
Tianguá, por meio de sua representante legal, Cleonice Carneiro Jacinto, rro uso de
suas atribuições. convoca a empresa MZX Entretenirnento e Produções de Eventos
LTDA, inscrita no CNPJ n" 15.484.23610001-18, representada pelo Sr. F'rancisco
Vildemar Santiago da Costa, inscrito no CPF n'770.923.093-87, para comparecer à
sede da Secretaria de CultLrra" localizada rro endereço .MoisesMoita,785-Nenêplácido-
CBP:62.327-335*T'ianguá-Ceará" no dia lZ de dezembro de 2024, às 10:00 horas,
para a assinatura do Contrato n" L2L2202401SECULT, referente à contratação de
serviços para apresentações artísticas e shows rnusicais alusivos às f'estividades de
Réveif lon de 2024.

A convocação é Í'eita em confbrmidade com a Lei no lzl.l33/21 e demais
normativas aplicáveis, devendo a empresa comparecer no prazo estipulado com a devida
representação legal e, caso necessário, os documentos originais já apresentados para fins
de conferência.

o não comparecirnento no prazo estipulado poderá ensejar a aplicaç:ão tlas
penalidacles previstas rra legislação vigente e a convocação cle outro licitanie habilitaclo,
confon:re as disposições do eclital e da legislação aplicável.

Tianguá-CE, l2 de dezembro deZ0Z4.

Cleonice Carneiro Jacinto
Secretáría de Cultura do Município de Tianguá

Av t\4oises t\Ioita, 78s - pianarto - crp &.szô-tüô'*'Íiffi'õüá'rôeffi":'*irüliangü;i.i;ô.goü.br
GNPJ: 07 735 17\t00u-2a- cGF: 06 920.164-1 - Foné/Fax: (88) 36t1-2zgg t1671-2888
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C ONTRATO N.O I2I22O2 4OISECULT

o vruNICÍPIO DE rrA,Ncu.q./CE, pessoa jurídica de direito púrblico interno, inscrito no

CNPJ No.07.735.178/0001-20 e CGF sob o no 06.920.167-1, com sede na

Av.MoisesMoita,TSs-NenêPlácido-CEP:62.327-33S-Tianguá{earâ, através da Secretaria de

Educação, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesas, o(a) Sr(a). Cleonice Carneiro
Jacinto - Secretária de Cultura - Nomeaçáp:28012024 - 0110412024, na forma da Lei, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES
DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N'15.484.23610001-18, sediada à R SETE, n"41,
CONJUNTO PLANALTO II'APERI, Parque Dois lrmãos , Irortaleza - CE - F-one: (85) 3252-
2078 E-mai"l-tSçedAyêle.A»q-»-o_UA@hpt"npiLçSlA representado legalmente nesse ato pelo o
Sr. Francisco Vildernar Santiago da Costa - inscrito no CPF 770.923.093-87, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente Contlato e proveniente da Inexigibilidade de Licitação n" INX06/2024-
SECULT, fundamentada na LEI FEDERAL N' 14.133/21, EM SEU ART. 74, INCISO II,
CONSIDERANDO SUAS AI-TERAÇÔES POST'ERIORES.

CLÁUSULA SIIGUNDA - DO OBJETO
2.l.Constitui ob.ieto do presenre Contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EMPRESAS, BANDAS OU REPRESENTANTES PARA A REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO EM EVENTOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS DE
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, ALUSTVOS AS FESTryIDADES DE
REVEILLON DE 2024.

CLAUSULATERCE IRA - DOVALOREFORMADEPAGAMENTO
3.1.O valor global da presente avenÇa é cle R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), a ser
pago na proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de serviço expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS, CNDT do
contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o seguinte::

3.2. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50% até o dia 31 de dezembro de 2024
e os 50% restantes em até 02 (dois) dias úteis seguintes à data da apresentação. Essa divisão é
considerada essencial para a assinatura e execução da contratação, em conformidade com as
propostas apresentadas.

Áv.üoises'rvoita, 785- ptanatto crp "oz.sào{ôd-iü;õü':C"ffi: 
.ii"nótiâ.ce.gor.üt

CNPJ:07 735 178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR TOTAL

I

N{.ZX TINTRtrTEI\IMENTO
E PRODUCOtrS DE
EVENTOS LTDA no dia 3l
de dezenrbro cle 2024, no
Município de Tiangr-r á/CE,
apresentação cont duração de
I h:3Ornin, nAS f'estiviclacles clo

revei l lon

apresentação I R$ 27A.000,00
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3.3. O contratado deverá apresentar Nota Fiscal. A Nota Fiscal deverá ser ernitida em nome da
Prefeitura do MLrnicípio de Tianguá-CE.

clÁusur,aeuARTl-Dn vrcÊNcra
4.1. O contrato produzirá seus efeitos jurídicos e legais a partir da data de sua assinatura e
vigorará por 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, na forma da Lei
Federal n" 14.133121" alterada e consolidada.

cLÁusuLA QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS
5.1. A despesa correrá à conta de recursos específicos consignados no orçamento da Secretaria
de Cultura de T'ianguá-CE, na seguinte Dotação Orçamentária: 12 1201 13 392 0141 2.096 -
Promover as Festividades Tradicionais do calendário Cultural do Vlunicípio. Elemento de

despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TEC. PESSOA JURÍDICA; Fonte de Recursos:
PROPRIOS.

CLÁUSULAS EX'f A-DA O BRI GA ODASPARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório e contrato da Lei N'. 14.133/21.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1 . Os serviços contratados deverào ser realizados nos horários estabelecidos pela
administração, a contar da "ORDEM DE SERVIÇO", observando rigorosamente .§
especificações contidas no Terrlo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua
Proposta de Preços, assuminclo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a)
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir', remover ou substituir, às suas expensas, no total oll erl parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se tlzerem no
fornecimento, ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
da Lei no l4.l 33121;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre infonnações e docurnentos Íbrnecidos pelo
Contratante, em decorrência dos prodr.rtos objeto do presente contrato, adotando rnedidas
internas de segurança.
6.2.3. A empresa contratada compromete-se a promover o show artístico musical, assumindo
integral responsabilidade por todos os encargos, impostos e taxas de natureza Federal, estadual e
municipal, bern corno encargos judiciais ou extrajudiciais.
6.2.4. Deverá executar os serviços de acordo com as exigências contratuais, apresentando
doc u rne ntaç ão atualizad a.

6.2.5. Responsabilizar-se por danos diretos à Administração or,r a terceiros, resultantes de culpa
ou dolo rra execuçào do contrato.
6.2.6. Arcar com despesas relacionadas a mão de obra, músicos, artistas, alimentação, estadia de
pessoal, direitos autorais e quaisquer outras obrigações decorrentes do contrato.
6.2.7. Substituir, às suas expensas, qualquer serviço executado em desacordo com as

especificações e padrões de qualidade exigidos.

Av.Moises l\4oita, 785 - Planalto - CEP: 62 320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.17810001-20- CGF:06.920.164-1- Fone/Fax: (88)3671-2288 / 3671-2888
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6.2.8. Responsabilizar-se pela Íiel execução dos serviços no local, dia e horário estabelecidos no
contrato.
6.2.9. Prestar esclarecimentos solicitados pela administração durante a execução dos serviços.
6.2.1 0. Acrésci mos ou S upressões Contratuai s:

6.2.11. Aceitar acréscimos or-r supressões de até 25Yo do valor inicial do contrato, confonne
previsto nos artigos 124 e 125 da Lei n' 14.133121.
6.2.12. Manutenção das Condições de Habilitação:
6.2.13. Manter. durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de inexigibilidade.
6.2.14. Constatação de Inadequação do Objeto:
6.2.15. No caso de constatação da inadequação do objeto contratado às normas e exigências

especificadas, o Contratante reserva-se o direito de recusar os serviços, exigindo adequação

irnediata.
6.2.16. Esses requisitos, minuciosamente elaborados, buscam garantir não apenas o sucesso da
execução dos everrtos, mas também a transparência, responsabilidade e comprometirnento da
contratada com as necessidades e expectativas da Administração Municipal de Tianguá.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar os pagamentos devirJos nas condições estabelecidas neste contrato.
b) Fiscalizar os serviços contratados.

cLÁusuLA sÉrru,r - DAS ALTERAÇÕrs r REEeurLÍBRro Do coNTRATo
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se conternplada pelo
art. 124 da Lei N'. 14.133121, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
j ustifi cativa pela.autoridade adrni nistrativa.
7.2. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirern fatos
imprevisíveis, olr previsíveis, porém de consequências incalculáveis. retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fbrtuito ou fato do
príncipe" configr.rando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, rnediante
procedimento administrativo onde este demonstrada tal situação e terrno aditivo, ser
restabelecida a relação qLle as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para ajustar a remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 124 daLei
No. 14.133121. alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES
8.1. Na hipótese de descurnprirnerrto, por parte da CONTRATADA, de qualqr-rer das obrigações
deÍ'inidas neste instrumento, ou enr outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prej uízo das sanções previstas na Lei N'. 14.133/21 .

8.1.1. Se a CONTRATADA «leixar de executar o serviço ou apresentar documentação tàlsa
exigida para o certalne, enseiar o retardamento da execução do mesmo, não mantiver a proposta
ou lance, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 'Iianguá/CE e será
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05
(cinco) anos, seln prejuízo da aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20oÁ (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação Íalsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta ou lance;
c) Fraude na execução do contlato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
Ill. Multa moratória de 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço requisitado;

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.17810001-20- CGF: 06.920.164-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888
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g.2. O valor da rnulta aplicada deverá ser lecolhido ao Tesottro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notifiàação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não fbr pago, on depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
't.À. 

Ern ca.o à" inexistência oLr insuÍ'iciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, cou os encargos correspondentes'

8.5. As partes se submeterão aindã às demais sanções impostas nos termos da Lei N"' 14.133/21'

alterada e consolidada e no instrumento convocatório'

8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penaliáades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações

estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA _ DA RESCTSÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei e no edital.
g.Z. niem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independentemente de nótificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de

encargos provenientes cla srta execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

condições-ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma do arligo 137 da Lei N'. 14.133121 .

CLÁUSULA DECIMA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CON'|RATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, etn

cornpatibilidade com as qbrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na I icitação.

iO.Z. O presente contrato tern seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas na 14.133121, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Adrninistração ou por acordo

das partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei N"' 14.133/21'

10.5. A iriadilrplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transf'ere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização ou uso dos bens pela

Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais. não poder'á subcontratar partes do contrato sem expressa autorização da

Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos

do termo de refbrência, da proposta de preços e deste contrato.

10.8. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, todas as peças que

formam o procedirnento licitatório e a proposta de preços adjudicada'

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente

designado por portaria, de acorclo com o estabelecido no art. 117 da Lei N'. 14-133121.

doravante denominado FISCAL DE CONTRATO'
10.9. I . O Fiscal de contrato ora nomeado poderá ser alterado a qr"ralquer monlento,

justificadamente, câso haja necessidade por parte da CON'|RATANTE'

Av.tt4oises Moita, 785 - Planalto - CÉP 62.320-000 - Tianguá - Ceará - www'tiangua.ce'gov'br
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cr.Áusula oNZE - Do F'oRo
11.1. O foro da Cornarca de Tianguá/CE é o cornpetente para dirimir questões decorrentes da

execução deste contrato, em obediência ao disposto na Lei Federal 14.133121, alterada e

consolidada.

Assirn pactuadas, as pafies firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

T'iangrúLl C\).1 2 de dezembro de2024.

CLEONICE CARI{EIRO JACINTO
SECRETÁRIA MUI\ICIPAL DE CULTURA

COI{TRATANTE
FRANCISCO VILDEMAR Assinado de forma disital por

SANTIAGO DA FRANCISCO VILDEMAR sANrlAGo
DA COSTA:04039004337

COSTA:0 4A39004337 Dados: 2024.12.13 16:03:37 -03'00'

v{ZX trI\TRETENIMENTO E DE EVEI{TOS LTDA
CI\PJ No 15.484.23610001- 18

Vildemar Santiago da Costa
cPF 770.923.093-87

CONTRATADO

TESTE,MUNHAS

CPFNO.

CPFN'

Av.Moises lt4oita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 * Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N' I2I22O24O1 SE,CULT'

CONTRATANTE: Município de Tianguá/CE, inscrito no CNPJ n" 07.735.178/0001-

20. através da Secretaria Municipal de Cultura, representada pela Secretária Cleonice

Carneiro Jacinto. CONTRATADA: MZX Entretenimento e Produções de Eventos

LTDA, inscrita rro CNP.I no 15.484.23610001-18, representada pelo Sr. Francisco

Vildemar Santiago da Costa, inscrito no CPF Íro 770.923.093-87. OBJETO:

Contratação de úrviços artísticos para apresentação de show musical alusivo às

Í'estividades de Réveillon de 2024 no Município de Tiangu:álCB, com apresentação no

dia 3l cle dezernbro de 2024, com duraçào de th30min. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n" INX06/2024-SECULT, fundamentada no art.

74, inciso Il. àa t.ei Federal no 14.133121. VALoR GLOBAL: R$ 270.000,00

(duzentos e setenta mil reais). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será

iealizado em duas parcelas: 50Yo até o dia 3l de dezembro de 2024.50% em até dois

dias úteis após a realizaçáo da apresentação. VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de

90 (noventá) dias, contados { partir da assinatura, podendo ser prorrogado conforme a

legislação vigente. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 1201 13 392 0l4l 2.096 -
promover as Festividacles 'I'radicionais do Calendário Curltural do Município. Elemento

de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 'l'erceiros Pessoa Jurídica. DATA DE

ASSINATURA: I2 dC dCZCMbTO dE 2024, ASSINATURAS: CONTRATANTE:

Cleonice Carneiro Jacirtto Secretária Municipal de Cultura'

CONTRATADA: F-rancisco Vildemar Santiago da_Costa - Representante Legal da

MZX - ENTRETENIMENTO E PRODUÇOES DE EVENTOS LTDA.

TianguálCE, 12 de dezembro de2024

FRANCISCO VILDEMAR nssinado de forma disital por

SANIAGo DA 
"riái":?xL?:x'i,lsAN,Aco

COSTA:040390 04337 Daclcs: 202-4.12.r 3 16:04:03 -03'00'

Av tVloises tüloita ,785 - Planalto - CEP 62 320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov
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PREFEITU RA I\IUN ICI PAL DE FORTALEZA
SEC RETARIA I\4 UN I C I PAL

NOTA FISCAL ELETRÔNICA D
DAS FINANÇAS
E SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
746

Data e Hora da Emissão 231121?-024 13:15:30 12t2024 Codigo de Verificação 137912858
Numero do RPS No. NFS-e substituída 745 Local da Prestação TIANGUA - CE

Razão Social/Nome I\AZX ENTRETENTMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA
Nome Fantasia I\AZX ENTRETENTMENTO

CPF/CNPJ 15.484.236/0001-18 0269814-5 Município ALEZA.CE
e CEP R 7 (PLANALTO TTAPERY),41 PARQUE DOIS IRMÃOS CEP. 60.761.310

ntoCom jrodrig ues. neto 1 @hotmail. com

Razão Social/Nome MUNICIPIO DE TIANGUA

CPF/CNPJ 07.735 178/0001-20 pal[\4 u n ici TIANGUA - CE
Endereço e CEP AV I\IOISES IVOIrA, 785 PLANALTO CEP: 62.320-000

Complemento (88)3671-2288 gabinete.pmt@hotmail. com

RECITAIS
07 9329899 HOWSS0 ETBALL ESFIDDANÇAS, BAILLES OPEES, CORAS, NCERTOS FESTIVAI ES CONGENE RES

Codigo da Obra

COFINS tR(R$) tNSS(R$) csLL(R$)

Valor dos Serviços Rg 270.000,00
270.000,00

(-) Desconto lncondicionado 2-Tributação Fora do Municípío Permitidas em Lei

(-) Desconto Condicionado

(-) RetençÕes Federais 0,00 0-Nenhum
270.000,00

Outras RetençÕes
5,00

13.500,00 2-Não
(X) Sim O Não

256.500,00
2-Não 0,00

Avisos

A autentrcidade desta Nota
no

Fiscal serpoderá validada site comh ttp://iss.fortaleza. ce. gov. br/, do deutilização Codigo Veríficação.

CON T VALE DAn r-,,ilE sENTAÇÃO NAS FESTTVTDADES DE REVEILLON DE 2024, CONFORME CONTRATO N" 1212202401 SECULTOR TOTAL: R$ 270.000,00
S BANCARIOS

NI

BANCO ITAU
ncÊNcrR - aazz
coNTA - 98799-5
Ptx cNPJ 1 54842360001 1 I
RETER ISS 5%

3ãRY33^Ê.lti5l.rT,ff_:^r§"r,x 3!#;r;=_rr=#s 
rv nnzÂo DA REDUÇÃo A o% Dos rMposros rRpJ, csLL, prs E coFrNS,

Competência

lnsc Municipal

Telefone,

[\4 un icípio

Telefone

I

Código ART

Detalhamento Valor:es dos Serviçosde Prestador: do .lSSQN devido no IVIunicÍpio
Natureza Operação Valor dos Serviços Rg

Regime especial Tributação Desconto I ncondicionado

Opção Simples Nacional (X) Alíqu ota o/o

(-) ISS Retido
ISS a reter

(=) Valor Líquido R$
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PROCESSO LICITATORIO Ne 046 /2025
INEXIGIBILIDADE Na 03 L / 2025
CONTRATO Nq 030 /2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SER VIÇOS ARTíS'TICOS, QUE ENTRE

S/ CELEBRAM A PREFEITURA

ML]NICIPAL DE ARARIPINA - PE, E A

EMPRESA IVIZX ENTRETENIMENTO

E PRTDUÇ7ES DE EVE /rOS LTDA,

Contrato de prestação de serviços artísticos que firmam, de um lado, como CONTRATANTE, o

l,tUNtCÍptO 
-DE 

ARARIPINA/PE, entidade de Direito Público, inscrito no CNP] sob o no

1,1.040.854/0001-18, com sede à Rua Coelho Rodrigues, Ne 174 Centro, CEP 56.280.000, neste

ato representado por seu Secretário de Finanças, o Sr. RAFAEL WANDSON NORONHA

EVANfELISTA, brasileiro, solteÍro, portador da cédula de identidade ne 20075963072 SSP/CE,

inscrito no CPF ne 894.277.503-91, residente e domiciliado neste município, e de outro lado, a

empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUçOES DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ de ne

15.484.236/0001-18, sediada na Rua Sete, nq 41-, Conjunto Planalto Itaperi, Bairro Parque Dois

Irmãos, Fortalezaf CE, representada neste ato pelo Sr. FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA

COSTA, inscrito no CPF de ne 040.390.043-37, na qualidade de representante legal do cantor

"TOCA DO VALE", ajustam o presente contrato de prestação de serviços artísticos, mediante as

cláusulas e condições a seguir di:,^postas, mutua e reciprocamente outorgadas e aceitas:

CLÁUSULA 14 - DO REGIME IURÍDICO:

1.L. A presente contratação é feita de forma direta, fundamentada no PR0CESSO DE LICITAÇÃO

Ne 046/2025 - INEXIGIBILIDADE Na 031/2025 e regida pelos dispositivos da Lei Federal nq

1,4.133/2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, com aplicação supletiva

dos princípios da'Ieoria Geral dos Contratos;

§1a-0 regime jurídico que rege este acordo confere à CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL

DE ARARIPINA, as prerrogativas constantes da Lei ne 1,4.133/2021, as quais são reconhecidas

pela CONTRATADA.

CIÁUSUIA 2A. DO OBIETO:

2.L. O objeto do presente contrato consiste na apresentação artística do cantor "TOCA DO

VALE", no dia 25 de junho de 2025, no São foão de Araripina/PE 2025, com duração máxima de

1h4Omin [horário a combinar enl comum acordo);
2.1.1,. Local do Show: municÍpio de Araripina/PE (Pátio de Eventos - Parque 03 Vaqueiros).

§10 A prestação ora contratada, por caracterizar-se obrigação infungível nos termos da lei, está

diretamente relacionada à pessoa do artista e, portanto, não admitirá qualquer tipo de

transferência a outrem, total ou parcial;

§2s A qualidade artística da apresentação ficará sob inteira responsabilidade da parte

CONTRATADA, sob pena de incorrer nas sanções previstas no presente contrato para os casos

de inexecução obrigacional.

CIÁUSULA 3ê. DO PRAZO:

3.1. O presente contrato vigerá da presente data até o efetivo cumprimento do objeto

contratado, em sua integralidade.

Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - C-'entro, Araripina - PE
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clÁusule +e - no pRrco r pe roRue »n paceupruro:

4.1. Como contraprestação à execução do objeto da presente avença, fica estabelecido o
pagamento de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), que será feito por meio de

depósito bancário, de titularidade da CONTRATADA;

+.j. Insta salientar, que o valor do cachê cobrado é justificado considerando a valorização de

mercado, devido à participação em programas de TV de grandes audiências e por serem artistas

consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública;
4.3. A Prefeitura Municipal de Araripina/PE terá como prazo de pagamento, o período que vai

da assinatura do contrato até 30 (trinta) dias posteriores a esta data. Todavia, ressalta-se que,

conforme a possibilidade e disponibilidade financeira, poderá ser efetuado o adiantamento de

50% no ato da assinatura do contrato e os 500/o restantes do valor, até 24 horas anteriores à

apresentação;
4.4. A Nota Fiscal será encaminhada a Secretaria Municipal de Finanças, para emissão de

empenho acompalhado da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

Salienta-se, que a nota fiscal será atestada pelo gestor/fiscal do contrato;
4.5. O valor do cachê descrito no item 4.L será usado para pagamento das despesas inerentes ao

desenvolvimento do trabalho da Contratada para a realizaçáo do show, sendo devidamente

identificadas estas despesas em carta proposta enviada para a Contratante, conforme preconiza

o arÍ.94,5 2o da lei 14.L33 /21,.

ÇLÁUSULA 5e-- pOS RECURSOS FINANCE.IBpS:

5.1-. Os recursos para a realizaçáo do objeto do presente acordo são oriundos das seguintes

dotações orçamentá rias:

CODIGO ATIVIDADE
14.001 SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA

SUBFUNÇÃO - 392
PROGRAMA - 1301 APOIO TURAIS

AÇÃO - 2.60 APoIo E INCENTIVO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E TURISTICOS

DESPESA 181 - 3.3.90.00.00 APLTCAÇÕES ntRETAS

CLÁUSULa Oa - oaS OsruCaÇÕES na COlruRAralNrE:

6.L. São obrigações da C0NTRATANTE:
I - Montar em tempo hábil toda estrutura do palco, bem como som, iluminação e camarins, de

acordo com o rider técnico previamente fornecido pelo artista, observadas todas as exigências

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos

envolvidos na apresentação, bem como a do público em geral;

II - Efetuar o pagamento, rigorosamente de acordo com as condições e forma estabelecidas

neste contrato;
III - Comunicar à parte CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, todas as modificações que

forem realizadas em suas rotinas e que digam respeito ao presente contrato e/ou aos serviços

ora contratados;
IV - Nomear o gestor/fiscal do presente contrato, pessoa de seu quadro de funcionários, que

ficará encarregado da supervisão da execução dos serviços, auxiliando a parte CONTRATADA,

sempre que possível, na consecução dos objetivos do mesmo;
V - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato;

\7

Paço Municipal Francisco da Rosl Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - ['L:

DIFUSÃO CULTURAL
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VI - Contratar equipe de segurança, em quantidade proporcional à capacidade de presença do

público local, paia á guarda e segurança do evento como um todo, inclusive dos equipamentos e

instrumentos de Palco;
Vll - Disponibilizãr à CONTRATADA, seus funcionários e prepostos acesso às dependências do

local do evento, a fim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e

cerceamentos;
VIII - Disponibilizar para a Contratada carregadores aptos a fazerem a carga e descarga dos

instrumentos e equipamentos da Equipe;

IX - A Contratante ficará responsável por efetuar o pagamento do ECAD, bem como, por

proceder à retenção rlo ISS (descontado na liquidação da Nota Fiscal).

CLÁUSULA 7E. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.L. São obrigações da C0NTRATADA:
I - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I[ - Executar o objeto contratado de acordo com as condições estabelecidas, pelo período de

vigência contratualmente estipulado, correndo por sua conta exclttsiva todas as obrigações

deiorrentes das legislações tributária, trabalhista e previdenciária referente à sua equipe;

III - Respeitar e atender a todas as leis federais, estaduais e municipais aplicáveis a aludida

prestaçãô de serviço avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências

legais decorrentes da execução dos serviços;

IV - Arcar com as multas e penalidades sob sua responsabilidade, originadas do presente

contrato, referente à sua equiPe;
V - Dar ciência ao administraflor responsável pelo presente contrato, imediatamente e por

escrito, sobre qualquer anormalidade, ilicitude ou problema que tomar conhecimento;

VI - Tratar, por meio dos seus sócios, prepostos ou funcionários, com respeito e urbanidade o

quadro funcional da CONTRATANTE, bem como os visitantes e demais prestadores de serviços

contratados;
VII - Fornecer previame nte rider técnico de som e iluminação;

VIII - Respeitar a ordem seqüencial da grade de programação;

IX - Caso seja decretado estado de calamidade pública, a Contratada ficará disponível para

apresentar-se em data posterior, sendo acordada com a Contratante;

X - Na hipótese de ocorrência de Íorça maior, caso fortuito, ato de autoridade administrativa ou

judicial, que impeça a realização da apresentação, aqui entendida principalmente, mas não

exclusivamente, como tumultos, greves, luto oficial, revolução, atrasos de companhia aérea,

acidentes automobilístico, inadequação do meio de transporte fornecido pelo contratante,

convulsão social, alagamentos, obstrução de vias de transporte, fenômenos da natureza, atos

diversos, etc, a contrátada disponibilizará nova clata para realização da apresentação artística,

que deve ocorrer clentro do peiíocto máximo de 6 [seis) meses, de acordo com a disponibilidade

da agenda do artista;
XI - Responsabilizar-se pelas despesas que envolvam cleslocamentos [passagens, traslados, etc.)

e estadias (diárias, alimentação, etc.) dos artistas e equipe de abastecimento de camarim;

XII - Permitir o registro aucliovisual da apresentação para eventual prestação de contas, não

sendo permitida a veiculação do material sem prévio acordo entre as partes;

XIII - Sem prejuÍzo das obrigações constantes na Lei ns 14.133/2021, caberá ainda, à

CONTRATADA, a responsabilidade pelos danos causados diretamente à administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
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§1e Entenda-se por rider técnico a lista dos equipamentos que serão ou poderão ser utilizados
na apresentação, exemplificativamentel microfones, pedestais, caixas, mesas de som, camarim,
iluminação, etc;

§2e O presente contrato não gera nenhum tipo de vínculo, sendo de responsabilidade da

C0NTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes
da execução do contrato, referente à sua equipe;

§3s A CONTRATADA declara-se ciente de que, na violação das obrigações contidas neste

contrato, será responsabilizada civil e criminalmente, por seus atos ou omissões e pelas perdas

e danos a que der causa, seja diretamente ou através de.,outras pessoas a ela vinculadas.

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as conseqüências
contratuais e as previstas em Iei, com fulcro no Título III, CapÍtulo VIII da Lei nq 1.4.1.33/202L,

nos seguintes modos:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
8.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de

projetos ou de prazos;
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
Vl - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
VII - Caso a Contratante decida rescindir após o início da execução/planejarnento f terceirizaçáo
das atividades que compõem o objeto do presente contrato, bem como, em caso de alteração da

data, sem justo motivo, o mesmo deverá notificar o mais previamente possível a parte
Contratada, sempre antes de 3 0 dias da data marcada para a apresentação, situação em que será
devida a restituição do que a Contratada já tenha realizado de despesa para o cumprimento do
contrato.
Parágrafo Único: Na hipótese da notificação ocorrer nos últimos 30 dias que antecedem a data
da apresentação, será devido o pagamento de MULTA PENAL COMPENSATÓRIA equivalente a

100/o (dez por cento) do Cachê clescrito no item 4.1. da Cláusula Quarta deste instrumento, que
servirão como perdas e danos decorrentes do ato, principalmente pela denominada "Teoria da
Perda de Uma Chance", conforme preconizam os Artigos 408, 409, 41\, 412 e 416, todos do
Código Civil Brasileiro, além de honorários advocatícios no importe de 70o/o (dez inteiros por
cento) em caso de cobrança extrajudicial e 200/o (vinte inteiros por cento) se for necessária a

,". rr '.ir. ãlil&.{§lffii*li{; H$tffiiiffi
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propositura de ação judicial pelo CONTRATADO, ocasião em que serão devidas, ainda, as custas
processuais.

CLÁUSULA 93. DAS PENALIDADES:

9.1. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar
com o Município de Araripina - PE e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e
Sanções Administrativas; da Lei Ns 14.133 /202L.
§1e A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. L55 desta Lei, qual seja dar causa à inexecução parcial do

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

§2a A CONTRATADA estará sujeita às multas previstas no TR;

§3q Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção
contratual;
§4e Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo,
apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 [quinze) dias úteis;
§5e 0s valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo,
ser convertidos em multa pela autoridade competente;

§6s A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a
incidência de correção monetária, conforme índice utilizado pela Corregedoria-Geral da |ustiça,
sem aplicação de juros de mora;
§7q Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores
relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o CONTRATANTE

encaminhará, no primeiro dia útil depois de vencidos os prazos estipulados neste contrato,
notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos
até o 5e [quintoJ dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando
que:

I - As multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os

limites incidentes sobre cada uma delas; e
II - Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, o
CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.

§Bq A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Araripina - PE será

aplicada, pelo prazo máximo de 3 [três) anos, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores,
sem prejuízo da multa de 70o/o (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, nos

seguintes casos:
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II - Dar causa à inexecução total do contrato;
III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
V - Não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo CONTRATANTE;
e/ou V - Descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.
§9q A penalidade de declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar coln a Administração
Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos
do artigo 156, IV, cla Lei ns 1,4.1,33 /2021,, nos seguintes casos:

,r''D
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I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846/20L3'

s10s É admitida a reabilitação do contratado, no caso de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - Reparação integral do dano causâdo à Administração Pública;

II - Pigamento da multa;
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitár e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - Anáiise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos.
gtie as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa;

§120 Na aplicação das pónalidades acima, serão admitidos os recursos previstos em lei,

observando-se o contraditório e a ampla defesa;

§13a Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pelo

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades.

CLÁUSULA 1OE - DA PUBLICIDADE:

10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato nos Diários Oficiais

Eletrônicos, nos termos do art. !7 4 da Lei ne 74.133 /202L, e no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla publicidade.

CLÁUSULA 11ê'DO FORO

1j".1. Fica estabelecido o foro da Comarca de ARARIPINA - PE para dirimir dúvidas ou

controvérsias decorrentes da execução do presente contrato, e, por estarem justos e acordados,

firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal.

Araripina/PE,20 de maio de 2025.

RAFAEL WANDSON NORONHA EVANGETISTA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CON'IRATANTE

F R A N c I s co v I L D E M A R s A Nr I AG o 0,TJt1il§iÍ"^ífliá§§1 33!ilH:'i;,?-,,,
DA COSTA:04039004337 Dados: 202s.0s.1e 15:08:38 -03'00'

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA
MZXENTRETENIMENTO E PRODUÇOES DE EVENTOS LTDA

CNP]: t5.484.236 / 0001 -18

CONTRATADA
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